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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Aquisição de conjuntos infantis compostos por mesas e cadeiras, destinados à
estruturação e padronização das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão, conforme condições, quantidades e especificações constantes
neste Termo de Referência.

 
2. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1. Da modalidade de contratação

2.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 28, I
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futuras
contratações;

2.1.2. A modalidade se justifica e é adequada uma vez que o objeto possui padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado (art. 29, Lei 14.133/21);

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Do Plano Anual de Contratações: A demanda consta do Plano Anual de
Contratações apresentado pela unidade no sistema E-POP com demanda cadastrada
sob o número 2026DE00014.

3.2. Do estudo técnico preliminar: a aquisição foi planejada com base no
levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade
da contratação.

3.3. Da justificativa da necessidade: A aquisição dos conjuntos infantis visa garantir
ambiente adequado, acolhedor e funcional nas salas de depoimento especial,
contribuindo para a humanização do atendimento prestado a crianças e adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência. Nos termos da Lei nº 13.431/2017, o depoimento
especial deve ocorrer em espaço apropriado e acolhedor, sendo o mobiliário elemento
essencial para conforto físico e emocional, redução do estresse da criança, facilitação
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da comunicação e criação de ambiente lúdico e seguro. A ausência de mobiliário
adequado compromete a qualidade do atendimento e pode impactar negativamente a
coleta do depoimento.

3.4. Do problema a ser resolvido: Necessidade de adequação do espaço de
acolhimento e oitiva com mobiliário infantil ergonômico e apropriado ao público
atendido.

3.5. Da relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada: Os
quantitativos foram definidos com base no número de salas existentes e na
necessidade de padronização, podendo haver aquisição parcelada via ata de registro
de preços.

3.6. Da descrição da solução como um todo: Aquisição de conjuntos infantis
padronizados, ergonomicamente adequados, resistentes e seguros, destinados ao uso
em ambientes de depoimento especial.

 

 

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1. Das especificações, quantidades e custo estimado

4.1.1. As especificações, quantidades e custo estimado necessárias para o pleno
atendimento da solicitação estão relacionados na tabela abaixo:

 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO

 
QUANT. A SER
REGISTRADA

  CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE
ALTO IMPACTO COMPOSTO DE 06 MESAS, 06
CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL – TAMANHO
INFANTIL – Adequado para crianças até 06 anos. Mesa
em formato trapézio, para uso coletivo e não individual,
possibilitando a formação de grupos de estudo com 6
mesas; 06 cadeiras e uma mesa central. Mesa em formato
trapézio, formado por uma mesa e uma cadeira, tampo da
mesa confeccionado em resina termoplástica ABS
medindo 660mm x 240mm x 440mm com 390mm de
profundidade dotado de nervuras transversais e
longitudinais para reforço à tração na parte inferior.
Estrutura de aço de apoio do tampo da mesa formado por
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tubo em aço industrial quadrado medindo 20mm x 20mm
dobrada como peça unica. Uma barra em tubo oblongo
medindo 30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma
das colunas laterais. Estrutura reforçada com pés com
colunas laterais em tubo oblongo 29x58 na 1,50mm. Pés
confeccionados em resina plástica de alto impacto (PP)
em forma de arco com acabamento liso e brilhante
medindo 460mm de comprimento X 40mm de largura nas
extremidades X 50mm de largura na parte central do pé e
com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 mm de
espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé
receptora das colunas em formato oblongo 29x58 com
84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a
coluna feita por rebite. Cadeiras com assento e encosto,
colunas e pés em resina plástica virgem de alto impácto,
fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados
por meio de parafusos, Assento com medidas
aproximadas de 340mm (larg) x 340m (prof) considerando
raio de curvatura afixado por 04 parafusos na sua parte
inferior, altura assento/chão 330mm aproximadamente.
Encosto com medidas minimas de 340mm (larg) x 300mm
(alt) considerando 04 parafusos sua parte traseira.
Estrutura formada por tubo oblongo de 16x30 de
diânmetro com espessura de 1,5mm para assento e
encosto. Travessa de união das colunas em tubo de
16x30mm na 1,5mm com uma chapa de 3mm de
espessura nas extremidades para afixar os parafusos M6
na porca rebite M6 no tubo 20x20 na 1,50mm que fica
internamente a coluna plástica da cadeira. Colunas laterais
duplas em formato oblongo juntamente com pés em peça
única em resina plástica PP de alto impacto na mesma cor
do assento e encosto. Pé em forma de arco com frisos de
resistência atração intenamente nos pés. Afixação das
colunas ao assento feitas por parafusos na quantidade de
04 unidades. Estrutura de aço em solda MIG-MAG.
Estrutura de aço tratadas por banho químico para evitar
corrosão. Pintura Eletrostática a pó.. Cor da Estrutura:
cinza. Mesa central sextavada, tampo injetado em
polipropileno e fixado a estrutura através de 03 parafusos
invisíveis, cada lado medindo 235mm aproximadamente.
Tampo injetado em resina plástica na cor Bege, com sete
cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 06
cavidades cada um com porta copos ao lado, com 4mm de
espessura. Estrutura composta por 03 tubos de aço
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industrial DE 20,7MM, formando dos pés. Toda a estrutura
metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para proteção e
longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e
pintados através do sistema epóxi pó. Variação de até 5%
de todas as medidas para mais ou menos.
 
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA
CATÁLAGO TÉCNICO DETALHADO COM
VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE SEJA
INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO
PRODUTO COM SUAS MEDIDAS RELATADAS
EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, VISANDO UMA
MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO.

 
 

 
4.2. Do valor estimado da contratação

4.2.1. O valor estimado a ser registrado será apurado a partir da pesquisa de preços
realizada pela Coordenadoria de Material e Patrimônio, nos termos da Portaria-GP nº
798/2019.

4.3. Da amostra

4.3.1. Poderá ser solicitada, sob pena de desclassificação, amostra do produto
ofertado, que deverá ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 15 (quinze)
dias úteis, a contar da convocação do pregoeiro, via Sistema, a fim de que seja
realizada a avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações deste
Termo de Referência.

4.3.2. A amostra, devidamente identificada, deverá ser entregue na Coordenadoria de
Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, situada na
Unidade Administrativa nº V com endereço na Rua Viveiros de Castro, nº 257, bairro
da Alemanha, CEP: 65.036-710, São Luís/MA.

4.3.3. Caso a amostra seja reprovada será convocada a licitante subsequente.

4.3.4. A amostra aprovada permanecerá em poder deste Poder Judiciário até a entrega
definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra
aprovada e o material efetivamente entregue. As amostras reprovadas deverão ser
recolhidas no prazo de 10 (dez) dias úteis às expensas do licitante.

4.4.5. Vencido o prazo de entrega da amostra, não será permitido fazer ajustes ou
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modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante
deste Termo de Referência.

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 
5.1. Do pedido de fornecimento

5.1.1. O objeto constante deste termo de referência será fornecido de maneira única ou
parcelada, mediante ordem de fornecimento que indique a quantidade a ser
entregue, até o limite total informado no respectivo instrumento de contrato, ficando a
CONTRATADA obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 125, Lei 14.133/2021);

5.1.2. Havendo necessidade do material cujo preço foi registrado, o fiscal do contrato
indicado, fará a solicitação, mediante ordem de fornecimento, indicando o número do
item no contrato, sua descrição, quantidade e preço registrado;

5.1.3. Caberá ao fiscal a definição da forma de seu envio à empresa fornecedora (por.
ex.: e-mail, em mãos, etc.) que deverá possibilitar a confirmação do recebimento pela
fornecedora e o controle do prazo de entrega do material;
5.1.4. Cada material deverá ser embalado e acondicionado de forma a assegurar sua
integridade e seu perfeito estado bem como a identificação da unidade requisitante.

5.2. Do prazo de entrega

5.2.1. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da ordem de fornecimento, nota de empenho
ou outro instrumento equivalente, forma única ou parcelada, de acordo com as
demandas da unidade requisitante;
5.2.2. O prazo para o fornecimento dos materiais será contado a partir da data da
solicitação pelo fiscal do contrato se esta for realizada até as 12:00 (doze horas) do
mesmo dia e a partir do dia subsequente caso as requisições sejam remetidas após
este horário;

5.2.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo
estabelecido, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o
novo prazo previsto para entrega, que não deverá ser superior a 10 (dez) dias corridos;

5.2.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida;

5.2.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra
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o prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeito às penalidades previstas por atraso na
entrega;

 
5.3. Da forma de entrega
5.3.1. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente
acompanhado(s) da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde
obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele
constante na nota de empenho;
5.3.2. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas,
rasuras, borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo
máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à
resolução da pendência;
5.3.3. O objeto do contrato deverá ser entregue devidamente embalado, no endereço
indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais de instrução,
termo de garantia e outros documentos pertinentes.
 
 
5.4. Do local e horários de entrega

5.4.1. Os materiais deverão ser entregues na Coordenadoria de Material e Patrimônio,
com endereço na Rua Viveiros de Castro, nº 257, bairro: Alemanha, CEP: 65.036-710,
município de São Luís (MA), telefones: (98) 3223-7201; 3223-7206; 3223-7211, e-mail:
comaterial@tjma.jus.br; 

5.4.2. As entregas poderão ser feitas no horário das 8:00 às 17:00 horas de segunda a
sexta-feira respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura
sejam estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão ou em
decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;

5.4.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos
indicados data e horário para realizar a entrega.

5.5. Do recebimento provisório e definitivo

5.5.1. O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório.

5.5.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou
apresente defeito de fabricação, hipótese em que a CONTRATADA, obriga-se a
substituí-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a
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Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;

5.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a CONTRATADA dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo,
porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração
(art. 140, §2º, Lei 14.133/21).

5.6 Dos critérios objetivos de aceitação do objeto
 
5.6.1. Para fins de recebimento definitivo, os materiais deverão atender
cumulativamente aos seguintes critérios:
 
a) Conformidade com as especificações técnicas: os materiais deverão estar em total
conformidade com as características descritas neste Termo de Referência;
 
b) Tolerância dimensional: variação máxima de até 5% (cinco por cento) nas medidas
para mais ou para menos; 
 
c) Índice de defeitos aceitável: máximo de 2% (dois por cento) de peças com defeito
por lote, acima desse percentual, poderá haver rejeição total do lote;
 
d) Condições de entrega: produtos limpos, embalados e sem avarias;
 
e) Compatibilidade com a amostra aprovada: o material entregue deverá corresponder
à amostra validada, quando exigida.
 
5.6.2. O descumprimento dos critérios acima poderá ensejar a rejeição total ou parcial
do fornecimento, obrigando a CONTRATADA à substituição dos itens, sem ônus para a
Administração, sem prejuízo das sanções cabíveis.
 
5.6.3. Para fins de avaliação da execução contratual e aceitação do objeto, serão
utilizados os seguintes indicadores objetivos de desempenho e qualidade:
 
a) Índice de Conformidade do Produto (ICP):
Percentual de itens entregues em conformidade com as especificações técnicas.

Meta mínima: â‰¥ 98% de conformidade por lote
Apuração: (Quantidade de itens conformes / total de itens entregues) x 100
 

b) Índice de Defeitos (ID):
Percentual de itens com defeito ou inconformidade.

Limite máximo aceitável: â‰¤ 2% por lote
Acima do limite: sujeita à rejeição total do lote
 

c) Índice de Cumprimento de Prazo (ICPrazo):
Percentual de entregas realizadas dentro do prazo contratual.
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Meta mínima: 100% das entregas no prazo
 

d) Índice de Conformidade com a Amostra (ICA):
Verifica aderência do produto entregue à amostra aprovada.

Meta: 100% de compatibilidade
 

e) Índice de Qualidade de Entrega (IQE):
Avaliação das condições de entrega (embalagem, integridade, documentação).

Meta mínima: â‰¥ 95% de conformidade

 
5.7. Do pagamento

5.7.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa
contratada, após o fornecimento dos materiais, em conformidade com as necessidades
da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme
especificações deste instrumento, observado a ordem cronológica de que trata o art.
141 da Lei 14.133/2021;

5.7.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do material, à
vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

5.7.3. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal de acordo com a legislação
vigente à época da emissão, acompanhada da prova de regularidade para com as
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social;
do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;

5.7.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual;

5.7.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que
constar na Nota de Empenho;

5.7.6. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital de
Licitação e neste Termo de Referência ou com qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do
prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da
respectiva regularização;

5.7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
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EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
TX  

I =
6/100  

I = 0,00016438
365   365  

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

 

5.7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.7.9. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

5.8. Das hipóteses de extinção do contrato

5.8.1. O CONTRATANTE poderá extinguir o contrato desde que o faça de maneira
formal, motivada e assegurando o contraditório e ampla defesa, quando a
CONTRATADA incidir nas seguintes hipóteses (Art. 137 da Lei 14.133/2021):

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações ou de prazos;

b) Não atender as determinações regulares emitidas pelos servidores designados para
acompanhar e fiscalizar o contrato;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento da CONTRATADA;

e) Na hipótese de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos
da execução do contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
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5.8.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) Supressão, por parte da Administração que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no art. 125, Lei 14.133/21;

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da entrega da nota fiscal, desde que o fato
não resulte de ações ou omissões por parte da CONTRATADA.

5.8.3 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

6. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, a
administração tomará todas as providências para a assinatura do Termo de Contrato;

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

6.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão, se houver (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);

6.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação diária
de seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do
CONTRATANTE relativas ao Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de
empenhos entre outras comunicações. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico
da CONTRATADA, inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão
consideradas lidas 05 (cinco) dias após o envio.

7. DA VIGÊNCIA
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7.1. Da Ata de Registro de Preço: o prazo de vigência da ata de registro de preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso (art. 84, Lei 14.133/21);

7.2. Do contrato: o contrato decorrente da ata de registro de preço pactuada terá
vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
art. 105 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas, salvo se necessário para
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato (Art.124, II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021);

8.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do
reajuste;

8.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo;

8.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;

8.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

9. DA GARANTIA DO OBJETO

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de GARANTIA através de
manuais, certificados de garantia ou outros meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco)
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anos.

9.1.1 A garantia será contada do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional
para o TJMA, e inclui a substituição de peças defeituosas ou inservíveis por outras
novas e sem uso até a substituição do material defeituoso.
9.2 A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o CONTRATANTE.
9.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens
pela própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
9.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.
9.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.
9.6 Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica
autorizada.
9.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso,
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.
9.8 Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá
disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter
provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
9.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento
da solicitação do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas
pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do
bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
9.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela
garantia será de responsabilidade da CONTRATADA.

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

11. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1 De acordo com os estudos realizados no ETP, foram identificados os seguintes
impactos ambientais e possíveis medidas de mitigação:

11.1.1. Seleção de Materiais Sustentáveis: Preferir tintas à base de água, soja ou
vegetais, que são menos nocivas ao meio ambiente. Evitar vernizes e acabamentos
que dificultem a reciclagem do papel.

11.1.3. Gerenciamento de Resíduos:

11.1.3.1. Reciclagem: Implementar sistemas de reciclagem para todos os resíduos
gerados, incluindo aparas de papel e cartuchos de tinta.

11.1.4. Logística e Distribuição:

11.1.4.1. Embalagens: Usar embalagens recicladas e/ou biodegradáveis.

11.1.4.2. Transporte: Planejar a logística para minimizar as distâncias percorridas e
preferir transportes com menor impacto ambiental.

11.1.5. Comprometimento e Conscientização: Promover a educação ambiental e o
treinamento de funcionários sobre práticas sustentáveis.

11.1.6. Além das obrigações enumeradas acima, de acordo com IN Nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, a CONTRATADA deverá adotar práticas de
sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa,
no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-
PJMA).

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. Da gestão e fiscalização do contrato

12.1.2. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o contratante
designará por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:

a). Gestor: A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadora de
Material e Patrimônio, Fernanda Melo Lindoso, Matrícula:106500.

b) Fiscal administrativo: Marcos Gilson Ferreira Amaral, matrícula: 162198, e como
substituto Ana Martinha da Silva Pinheiro, matrícula 103903.

12.2. Das atribuições

12.2.1. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na
Resolução-GP nº 21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução
contratual;
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12.2.2. A fiscalização do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em
consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021;

12.2.3. Se necessário, o gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
los com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.3. Do protocolo de comunicação

12.3.1. As comunicações relativas ao acompanhamento das notificações do TJMA
relativas à contratação e execução do contrato, deverão ser feitas preferencialmente
por ferramentas de comunicação digital;

12.3.2. A CONTRATADA por ocasião do oferecimento da proposta final deverá
informar, além dos dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas
comunicações necessárias, tais como, endereço de correspondência eletrônico (e-
mail), número de aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;

12.3.3. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação
diária de seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu
domínio para se certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;

12.3.4. Pra fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como
recebidas, independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas
através dos contatos eletrônicos informados.

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. São obrigações do CONTRATANTE:

13.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

13.1.2. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na
execução do objeto;

13.1.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;

13.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos materiais, na
forma e no prazo estabelecido no contrato;

13.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

13.1.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos
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serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que exijam medidas corretivas.

13.2. São obrigações da CONTRATADA:

13.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para
a qualificação, na contratação direta;

13.2.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.2.3. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local
indicados pelo fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Edital
de Licitação e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço
unitário e total;

13.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

13.2.5. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o
produto com avarias ou defeitos;

13.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente contratação;

13.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

13.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato, caso haja;

13.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

13.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

13.2.11. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal,
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Estadual e Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou
prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

14.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;

14.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11;

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.6, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 14.1.7 a 14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;

14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções;

14.6. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na
Resolução-GP nº 21/2018 de 26 de março de 2018 (Dispõe sobre a gestão e
fiscalização dos contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão e estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções
Administrativas às empresas contratadas), publicada no Diário da Justiça Eletrônico -
DJE nº 54/2018 do dia 02/04/2018.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá
apresentar:
 
a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior de materiais compatíveis com o
objeto desta contratação, em características, quantidades e prazos;
 
b) O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a licitante executou fornecimentos com
padrão de qualidade satisfatório, não sendo admitidos atestados genéricos ou que não
permitam a verificação da compatibilidade com o objeto;
 
c) Poderá ser solicitado, a qualquer tempo, diligência para comprovação da veracidade
das informações constantes nos atestados apresentados, nos termos da Lei nº
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14.133/2021;
 
d) Não será exigido quantitativo mínimo restritivo que comprometa a competitividade,
devendo a comprovação ser razoável e proporcional ao objeto da contratação.
 
16. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com
a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de
Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de
Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março de
2021) e Portaria GP 224/2024 -TJMA.

 
 
São Luís (MA), data e hora registrado no sistema
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